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Ao Sr.   

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, que seja providenciado um parquinho para Escola Municipal Fabiola Ribeiro de 

Souza Marinho. 

      Câmara Municipal de Formosa, 12 de março de 2019. 

 

   

 

 

  

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Com objetivo de proporcionar mais alegria as crianças, porque o brincar ajuda no 

desenvolvimento das capacidades: motora, afetiva, ética, relação interpessoal e inserção social. 

Ao brincar, a criança tem a possibilidade de conhecer o seu próprio corpo, o espaço físico e 

social, as pessoas com as quais ela convive, conquistando autonomia e construindo a sua 

identidade. Brincando, ela também terá oportunidade de aprender conceitos, regras, normas e 

valores. Por esta razão, solicito que seja criado um espaço para que as crianças experimente e 

descubram o mundo, de maneira alegre, dinâmica e criativa, sendo felizes e humanizadas. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.            
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